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GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 948, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA A ATIVIDADE ESPORTIVA DE CICLISMO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada a atividade esportiva de Ciclismo como patrimônio cultural imaterial do Município de São Francisco 
de Itabapoana.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por Ciclismo a prática de atividades esportivas e recreativas que 
envolvem o uso da bicicleta, tanto em competições quanto em passeios, com o objetivo de promover a integração social, 
a saúde física e mental, a valorização do esporte, do lazer e da mobilidade sustentável no Município.
Art. 2º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para o reconhecimento, promoção, proteção e valorização do 
Ciclismo como patrimônio cultural imaterial do Município, incentivando a criação de infraestrutura adequada para a prática 
da atividade, como ciclovias, ciclofaixas e espaços destinados ao lazer e à prática esportiva.
Art. 3º Com a finalidade de concretizar os efeitos desta Lei, o Poder Executivo procederá ao registro nos livros próprios 
do órgão público competente, garantindo a visibilidade e a preservação da história do Ciclismo no Município de São 
Francisco de Itabapoana.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei, com o objetivo de assegurar a promoção da 
atividade ciclística, garantindo o acesso à prática esportiva e fomentando a conscientização sobre a importância do 
ciclismo para a saúde, o meio ambiente e a mobilidade urbana.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

*Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ricardo Alexandre da Silva Santos.

LEI MUNICIPAL Nº 949, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

GARANTE AO CONTRIBUINTE A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS, TAXAS, MULTAS E AFINS 
ATRAVES DO SISTEMA PIX.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° É garantido ao contribuinte o pagamento de tributos, taxas, multas e quaisquer valores pecuniários devidos a todos 
os entes da Administração Pública Municipal através do sistema PIX.
Art. 2º No caso de pagamento através de Pix, a Administração Pública disponibilizará ao contribuinte QR Code, link 
específico ou chave específica para a identificação do pagamento.
Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se inclusive aos créditos tributários anteriores à sua vigência, sendo facultado ao 
contribuinte efetuar o pagamento desses créditos através do sistema PIX.
Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, por decreto expedido pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. A ausência de regulamentação desta Lei por decreto não impede seu funcionamento e sua aplicação aos 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta.
Art. 5º O Poder Executivo disporá dos meios adequados e necessários para garantir a publicidade do definido nesta Lei.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 dias, a partir da data de sua publicação.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

*Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Daniel Oliveira Abílio.

DECRETO MUNICIPAL N° 085 DE 30 DE MAIO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 919/2024 NO 
VALOR DE R$ 1.913.516,66.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,
CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 919/2024;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 1.913.516,66 
(um milhão e novecentos e treze mil e quinhentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), adicionando recursos no 
orçamento do município, especificado no Anexo I.
Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 1.913.516,66 (um milhão e novecentos e treze mil e quinhentos e dezesseis 
reais e sessenta e seis centavos), para reforçar a dotação dos recursos disponíveis ao atendimento do presente crédito 
suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Quadro de Remanejamento por anulação, 
especificado no Anexo II.
Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 30 de maio de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 

PORTARIA Nº. 511 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MÁRCIA CRISTINA SANTOS BATISTA, matrícula n° 1000142, para exercer o cargo em comissão 
de Assistente I, símbolo CC-6, da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano, em conformidade com a Lei 
Municipal 233/2006, com efeitos retroativos ao dia 02/06/2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 512 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ETNÃ MATEUS RODRIGUES, matrícula n° 6351-2, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente I, símbolo CC-6, da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano, em conformidade com a Lei Municipal 
233/2006, com efeitos retroativos ao dia 02/06/2025, revogando as disposições em contrário

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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PORTARIA Nº. 513 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
RESOLVE:
EXONERAR a pedido (processo administrativo n° 3348/2025) a servidora ISABELA MARIA DA SILVA MARROSO 
BARBALHO, servidora efetiva ao cargo de Professor Mediador do 6º ao 9º ano, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Tecnologia, com efeitos retroativos ao dia 19 de maio de 2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 514 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
RESOLVE:
EXONERAR a pedido (processo administrativo n° 3367/2025) a servidora RAQUEL MELO DE OLIVEIRA, servidora 
efetiva ao cargo de Professor II – Ciências Físicas e Biológicas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Tecnologia, com efeitos retroativos ao dia 19 de maio de 2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 515 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº. 502 de 27 de maio de 2025, do Gabinete da Prefeita, com efeitos a partir do dia 
23/05/2025, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 516 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº. 503 de 27 de maio de 2025, do Gabinete da Prefeita, com efeitos a partir do dia 
02/06/2025, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de junho de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2019, torna 
público os itens registrados na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 004/2025, Processo Administrativo 
nº 988/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:

São Francisco De Itabapoana/RJ,22 de maio de 2025.

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
Fundo Municipal De Saúde

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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